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m dezembro de 1948, em 
C.. H  Paris, era aprovada por 

unanimidade, na 3° Ses- 
cesão da Assembléia Geral da 

ONU, a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos. Ela veio 

16.~ ao mundo como uma respósta às 
atrocidades e barbarismos cá- 

41:£ 
 

metidos durante a Segunda 
Guerra Mundial. Sua elabora-
ção levou dois anos, tendo seus 

Z trabalhos iniciados em 1946, lo-
go após a implantação definitiva 
da ONU. Muitos debates e di- 1,-- k: jvergências ocorreram entre os 

.1:j países comunistas e capitalistas 
'a divididos que estavam em dois 

blocos inimigos sob o comando 
de URSS e EUA. Apesar de to- 
dos os; problemas, a redação fi- 
nal foi aceita e esse documento 
permanece vivo até nossos dias, 
constituindo-se em importante 
símbo lo da luta do homem por 
sua emancipação e por um mun- 
do melhor. 

A idéia de direitos básicos 
universais e inerentes a todos os 
seres humanos é relativamente 
recente, pois só há cerca de qui-
nhentos anos é que se começou a 
pensar na hipótese de que a hu-
manidade seria una e teria uma 
consistência subterrânea invisí-
vel e atemporal. Outro ponto a 
ser mencionado é o fato de que 
tal idéia é um produto da cultura 
ocidental e que apenas aos pou-
cos foi sendo difundido para ou-
tras culturas e povos. O grande 
momento histórico de afirmação 
dessa crença na unidade do gê-
nero humano ocorreu no século .  
XVI, através do movimento inte-
lectual designado de Iluminis-
mo. Dois pontos altos desse pro- 

cesso foram a Declaração dos 
Direitos do Homem e do Cida-
dão, proclamada pelos revolu-
cionários franceses, após toma-
rem o poder, em 1789, acabando 
com o absolutismo na França, e 
a Constituição Americana de 
1791, fruto das conquistas dos 
revolucionários americanos, 
que proclamaram a independên-
cia dos EUA ante os ingleses. 
Seus tópicos centrais versavam 
sobre a possibilidade dos seres 
humanos não serem oprimidos, 
poderem se reunir livremente, 
não verem suas crenças religio-
sas discriminadas e terem a ca-
pacidade de expressar suas opi-
niões com toda a segurança. 

A grande diferença dessas de-
clarações iluministas para a atual 
Declaração dos Direitos Huma-
nos da ONU reside na ampliação 
conceituai do que se entende por 
direito e quais seriam os portado-
res desses direitos. A compreen-
são do século dezoito definia os 
direitos naturais dos homens co-
mo direitos basicamente políticos. 
A . maior preocupação dos legisla-
dores, filósofos e revolucionários 
ilustrados era combater o poder 
absolutista, acabar com os resquí-
cios autoritários dó "Antigo Regi-
me" e criar instituições capazes 
de deixar os indivíduos imunes 
aos abusos e erros dos governan-
tes, sem ter a possibilidade de re-
clamarem e divergirem de seus 
desmandos. 

O século XX trouxe à luz uma 
nova visualização para o pro-
blema. O liberalismo clássico, 
que fora tão importante na dis-
solução dos regimes despóticos 
do século XVII, mostrara-se, ao 
longo do século XIX, incapaz de 
atender às demandas sociais  

surgidas após a Revolução In-
dustrial, com a urbanização de-
senfreada e os desníveis econô-
micos abissais que surgiram por 
todo o ocidente industrializado. 
Outras ideologias, como 'o so-
cialismo democrático e o comu- 
nismo, acrescentaram elemén-. 
tos novos ao debate, ampliando 
a maneira de se ver o siginifica-
do do conceito de direitos huma-
nos. Sua compreensão foi esten-
dida para além da política, 
abrangendo os direitos sociais e 
étnicos. Outro ponto importante 
é que a ênfase "robisoniana" no 
indivíduo isolado é deslocada 
para uma atenção especial aos 
grupos e classes sociais em seu 
conjunto. 

No final do século XX, há vá-
rios grupos que continuam sen-
do sistematicamente discrimina-
dos. As mulheres ainda são ob-
jeto dos mais diversos flagelos, 
apesar dos avanços obtidos nos 
últimos vinte anos, tais como 
mutilação de órgãos genitais, 
tráfico de escravas brancas, 
prostituição e remuneração de-
sigual no trabalho. As crianças 
também sofrem com os maus 
tratos, altós índices de mortali-
dade, desnutrição, prostituição 
infantil e violência familiar. Não 
podemos nos esquecer dos refu-
giados políticos, vítimas do fe-
nômeno insano das guerras, que 
teimam em matar; aleijar e de-
vastar inúmeros países por todo 
o globo. As diferenças étnicas e 
religiosas, a miséria e as dispa-
ridades econômicas são os fato-
res que mais contribuem para a 
proliferação de tantos deserda-
dos e excluídos, apesar dos se-
guidos apelos de organismos in-
ternacionais para que a paz e a  

justiça possam prevalecer. 
O caso brasileiro é menos 

crítico em algumas áreas, como 
o conflito religioso, porém, so-
mos tristes campeões em outros 
índices negativos, como analfa-
betismo, mortalidade infantil e 
prostituição. Também sofremos 
com verdadeiras pragas ',Kali-
zadas. A fome no Norte, Nordes-
te e em certas regiões do Sul e 
Sudeste é um tormento que asso-
la mais de 20 milhões de brasi-
leiros. O desemprego, continua-
mente em avanço, também ator-
menta a vida de mais de 10 mi-
lhões de habitantes do país, 
constituindo-se no ponto central 
das angústias atuais de grande 
parte de nossa população. A vio-
lência urbana, a tortura nas ca-
deias, a superlotação das ca-
deias e o recrudescimento de 
doenças tidas como malária, 
mal de Chagas e tuberculose, 
são outros elementos a incomo-
dar e a dificultar nosso ingresso 
no clube das nações mais ricas, 
desenvolvidas e tranqüilas. Ape-
sar de todos os rigores da conjun-
tura econômica adversa, não po-
demos abandonar nossos proje-
tos de prosperidade, progresso e 
justiça social, sob o risco de au-
mentarmos a legião de excluídos 
que campeia em nosso país. São 
milhões de aposentados, inváli-
dos, desocupados, enfermos e 
perseguidos que precisam ser 
amparados, assistidos e requalifi-
cados. Somente com desenvolvi-
mento e solidariedade é que po-
deremos superar nossas adversi-
dades, cumprindo as metas da 
Declaração dos Direitos Huma-
nos de forma efetiva e duradoura. 
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